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TERMO DE ADESÃO STJ N. 33/2024
AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA STJ N. 08/2023

PROCESSO STJ N. 040110/2024

CLAURO ROBERTO DE BORTOLLI
Procurador-Geral da Justiça Militar

Procuradoria-Geral de Justiça Militar (Ministério Público Militar)

 
Termo de Adesão da Procuradoria-Geral de Justiça Militar (Ministério Público
Militar) ao Acordo de Cooperação Técnica STJ n. 08/2023, celebrado entre o
Superior Tribunal de Justiça e a Câmara Municipal de São Paulo para licença de
uso, a título gratuito, do Sistema de Cerimonial do Superior Tribunal de Justiça.

O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, por meio da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
MILITAR, inscrito no CNPJ sob o n. 26.989.715/0004-55, com sede no Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, Brasília/DF,
neste ato representado por seu Procurador-Geral da Justiça Militar, CLAURO ROBERTO DE BORTOLLI, RESOLVE, por meio
do presente termo, aderir ao Acordo de Cooperação Técnica STJ n. 8/2023, documento SEI 3493454, celebrado entre o
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO que tem por objeto a licença de uso, a título
gratuito, do Sistema de Cerimonial do Superior Tribunal de Justiça, oportunidade em que se compromete a cumprir
fielmente as regras, procedimentos e objetivos presentes naquele Acordo.

Caberá ao STJ encaminhar, mediante Ofício, as alterações ou atualizações porventura efetivadas no
Acordo de Cooperação Técnica ulteriores à adesão para implementação pelo aderente, no que couber.

A publicidade do inteiro teor deste termo de adesão deverá ser feita pelos partícipes em seus respectivos
sítios oficiais.

E, por estar de pleno acordo, a parte assina o presente Termo de Adesão, eletronicamente, para que
produza os efeitos jurídicos e legais.

 

Documento assinado eletronicamente por , 
13/11/2024, às 09:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

, em

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 5894900 e o código CRC
346C4343.

Clauro Roberto de BortolliProcurador-Geral de Justiça Militar
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